
 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRÁRIA

Rodovia Murucutum, S/nº, Entrada da CEASA - Bairro Souza, Be ém/PA, CEP 66610-903

- http:/lwww.íncra.gov.br

CONVÉNIO Nº 18/2023

Processo nº 54000.056639/2023-73

Unidade Gestora: SR(PA/NE)

CONVENIc QUE FIRMAM ENTRE SI o
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA E A PREFEITURA
MUNICIPA- DE BAGRE, VISANDO A
EXECUÇÃ DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA
EM L‘KREA DOS PROJETOS
AGROEXTRATIVISTAS LOCALIZADOS NC
IVIUNIcíPIc DE BAGRE, No ESTADO DO
PARÁ.

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo

Decreto-lei nº. 1.110, de 09 de julho de 1970, aiterado peia Lei nº. .231, de 23 de outubro de 1984, CGC

nº. 00.37S.972/0001-60, situado no Setor Bancário Norte, Edifício P Iácio do Desenvolvimento, 18º andar,

Brasília — DF, doravante denominado simplesmente INCRA, neste ato representado neste ato pelo seu

Superintendente Regional, MANOEL RAIMUNDO CARVALHO MORAES, brasileiro, casado, portador da

Carteira de Identidade n.º 3991983, CPF n.º 516.854.002-30, resic ente à Travessa do Cruzeiro, nº 472,

Apto 84, Torre 2 Fit Icoaraci, CEP: 66.810-010, Icoaraci, no municípi de Belém, Estado do Pará, nomeado

pela Portaria MDA nº. 102, de 23/03/2023, publicado no Diário Oficial da União de 24 de Março de 2023,

no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo inciso V, artigo 11? do Regimento Interno dO INCRA,

aprovado pela Portaria INCRA nº 2.541, de 28 de Dezembro de 2022 - Publicada no D.O.U nº 246, Seção 1,

Página 35, de 30 de Dezembro de 2022 e considerando « que estabelece a Lei 8.629 de

1993, regulamentada pelo Decreto 9.311 de 15 de março de 2018 - alterações no Decreto 10.166 de 10

de dezembro de 2019, doravante denominado CONCEDENTE; e de nutro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAGRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.876538/0001-15, com ede na Avenida Barão do Rio Branco,

s/n, Bagre/PA — CEP: 68.475—000, neste ato representada por seu orefeito municipal CLEBERSON FARIAS

LOBATO RODRIGUES, brasileiro, portador do RG nº. 2911881 SSP/P e CPF nº. 637.224.962—68, residente

à Travessa Farias de Mendonça, s/n, CEP: 68.475-000, no municípi de Bagre, Estado do Pará, doravante

denominado CONVENENTE, resolve celebrar o presente CONVÉNH, em conformidade com o Processo

INCRA/PA/ nº 54000.056639/2023-73 e Convênio SICONV Nº. 9448 0/2023, sujeitando-se, no que couber

à legislação vigente, especialmente: aos decretos 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e 4.228, de 13 de

maio de 2002; às leis 8.666, de 21 ele junho de 1993, lei 101 de 04 . e maio de 2000 e lei nº 12.651, de 25

de maio de 2012; à Portaria MDA 140 de 21 de junho de 2001; à 'orma Execução Incra nº 117/2017, de

13 de setembro de 2017, Instrução Normativa nº 102, de 7 de deze bro de 2020, Instrução Normativa nº

103, de 28 de dezembro de 2020 e Portaria Conjunta MGI/MF/C U Nª 33, de 30 de Agosto de 2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
Rodovia Murucutum, s/n9, Entrada da CEASA - Bairro Souza, Belém/PA, CEP 66610-903

- http://www.incra.gov.br

CONVENIO N9 18/2023

Processo n9 54000.056639/2023-73
Unidade Gestora: SR(PA/NE)

CONVENIO QUE FIRMAM ENTRE Sl 0
INSTITUTO NACIONAL DE coLoN|zA¢/'-‘\o E
REFORMA AGRARIA E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAGRE, VISANDO A
ExEcu¢Z\o DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA
EM AREA oos PROJETOS
AGROEXTRATIVISTAS LOCALIZADOS NC
MUNlClPl0 DE BAGRE, NO ESTADO oo
PARA.

0 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAQKO E REFORMA AGRARIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo
Decreto-lei n9. 1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n9. 7.231, de 23 de outubro de 1984, CGC
n9. 00.375.972/0001-60, situado no Setor Bancério Norte, Edificio Palécio do Desenvolvimento, 189 andar,
Brasilia — DF, doravante denominado simplesmente INCRA, neste ato representado neste ato pelo seu
Superintendente Regional, MANOEL RAIMUNDO CARVALHO MORAES, brasileiro, casado, portador da
Carteira de ldentidade n.9 3991983, CPF n.9 516.854.002-30, residente ii Travessa do Cruzeiro, n9 472,
Apto 84, Torre 2 Fit lcoaraci, CEP: 66.810-010, lcoaraci, no municipio de Belém, Estado do Para, nomeado
pela Portaria MDA n9. 102, de 23/03/2023, publicado no Diario Oficial da Uniao de 24 de Margo de 2023,
no uso das atribuigfies que lhe sax: conferidas pelo inciso V, artigo 112' do Regimento Interno do INCRA,
aprovado pela Portaria INCRA n9 2.541, de 28 de Dezembro de 2022 - Publicada no D.O.U n9 246, Segéo 1,
Pagina 35, de 30 de Dezembro de 2022 e considerando o que estabelece a Lei 8.629 de
1993, regulamentada pelo Decreto 9.311 de 15 de margo de 2018 e alteragoes no Decreto 10.166 de 10
de dezembro de 2019, doravante denominado CONCEDENTE; e de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAGRE, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n9. 04.876.538/0001-15, com sede na Avenida Barao do Rio Branco,
s/n, Bagre/PA - CEP: 68.475-000, neste ato representada por seu prefeito municipal CLEBERSON FARIAS
LOBATO RODRIGUES, brasileiro, portador do RG n9. 2911881 SSP/PA e CPF n9. 637.224.962-68, residente
a Travessa Farias de Mendonga, s/n, CEP: 68.475-O00, no municipio de Bagre, Estado do Para, doravante
denominado CONVENENTE, resolve celebrar 0 presente CONVENIO, em conformidade com o Processo
lNCRA/PA/ n9 54000.056639/2023-73 e Convénio SICONV N9. 944810/2023, sujeitando-se, no que couber
a legislagao vigente, especialmente: aos decretos 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e 4.228, de 13 de
maio de 2002; as leis 8.666, de 21 cle junho de 1993, lei 101 de 04 de maio de 2000 e lei n9 12.651, de 25
de maio de 2012; é Portaria MDA 140 de 21 de junho de 2001; a Norma Execugéo lncra n9 117/2017, de
13 de setembro de 2017, lnstrugfio Normativa n9 102, de 7 de dezembro de 2020, lnstrugéo Normativa n9
103, de 28 de dezembro de 2020 e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N9 33, de 30 de Agosto de 2023,
mediante as seguintes cléusulas e condi<;6es: -
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO t k
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Construção de estivas em madeira de lei com estacas cravadas e ta
Agroextrativistas localizados no município de Bagre, no Estado do P
de Reforma Agrária, com repasse oriundo da Emenda 71150006,
Pará, para o atendimento de 130 famílias no PAE Ilha Cararuá—Gran
no Estado do Pará, em área vinculada ao Programa Nacional de Refc

a

r

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Termo é celebrado sob CONDIÇÃS
121 e 125 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de modo que V
CONCEDENTE para o CONVENENTE fica condicionada à prévia apre
da documentação comprobatória da licença ambiental competente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇõES DAS PARTES

 

 

Para consecução dos objetivos previstos neste instrumento, os parl'íc
seguintes obrigações:

1. Compete ao CONCEDENTE:

a) prestar ao CONVENENTE orientações técnicas e informações que
atribuição e competência regimental nos assuntos relativos às ativid
se os técnicos lotados na Divisão de Desenvolvimento de Projetos de

b) acompanhar e fiscalizar os trabalhos conveniados, por meio
verificando a exata aplicação dos recursos do convênio e avaliando
associação (s) existente(s) no(s) Projeto(s) de Assentamento;

c) disponibilizar ao CONVENENTE a relação da(s) entidade(s)
Assentamento e as plantas dos parcelamentos;

d) prover ao CONVENENTE, nas épocas próprias, dos recursos finan
Desembolso, constante do Plano de Trabalho e nas cláusulas quinta

e) fornecer ao CONVENENTE as normas e instruções necessárias pa
financeiros transferidos, bem como dos relatórios das atividades des

f) analisar as prestações de contas e os Relatórios de Execução
CONVENENTE, aprovando-os quando os mesmos não contrariarem a

g) emitir parecer sobre os serviços de infraestrutura executados &
Relatórios de Atividades, objeto do presente Convênio;

h) analisar previamente as propostas de reformulação do Plano dE

acompanhadas de justificativas, desde que não impliquem em mud

mínimo de 20 (vinte) dias antes do término da data de vigência do cc i

2 - Compete ao CONVENENTE:

a) realizar as atividades previstas na Cláusula Primeira, obedecen

cronograma e estratégias de ação constantes no Plano de Trab

CONCEDENTE;

execução direta ou indireta do objeto do convênio;

c) responsabilizar—se por todo o pessoal envolvido na execução dos

garantindo os recursos humanos indispensáveis à realização das ativ

em nenhuma hipótese terão vínculo empregatício com o CONCEDEIN

por todos os encargos decorrentes da execução do objetc & E
b) apresentar a licença ambiental da obra antes do recebimento de ou

  

)uleiro em madeira de lei em Projetos
rá, em áreas vinculadas ao Programa
de autoria da Bancada do Estado do
de, localizado no Município de Bagre,
ma Agrária.

SUSPENSIVA, nos termos dos artigos
ualquer transferência de valores do
entação, por parte do CONVENENTE,

ipes se comprometem a cumprir as

:letenha por força do exercício de sua

ades previstas no Convênio, ouvindo—

assentamento — SR(PA/NE);

técnicos devidamente habilitados,

os resultados em conjunto com a (s)

associativa (s) do(s) Projeto(s) de

eiros, nos termos do Cronograma de

sexta deste Convênio;

a a prestação de contas dos recursos

envolvidas;

Fisico-Financeiro apresentado pelo

legislação pertinente;

presentados pelo CONVENENTE nos

Trabalho, apresentadas por escrito,

nça do objeto e obedeçam ao prazo

nvênio;

o rigorosamente às metas, etapas,

lho, apresentado e aprovado pelo

alquer transferência de valores e da

erviços citados na Cláusula Primeira,

dades previstas neste Convênio, que

TE, a im como, responsabilizar—se-á

Construgao de estivas em madeira de lei com estacas cravadas e tabuleiro em madeira de lei em Projetos
Agroextrativistas localizados no municipio de Bagre, no Estado do Para, em areas vinculadas ao Programa
de Reforma Agraria, com repasse oriundo da Emenda 71150006, de autoria da Bancada do Estado do
Para, para 0 atendimento de 130 familias no PAE llha Cararua-Grande, localizado no Municipio de Bagre,
no Estado do Para, em area vinculada ao Programa Nacional de Reforma Agraria.

PARAGRAFO Umco: o presente Termo é celebrado sob co|\|o|<;/X0 SUSPENSIVA, nos termos dos artigos
121 e 125 do Codigo Civil (Lei n9 10.406/2002), de modo que qualquer transferéncia de valores do
CONCEDENTE para 0 CONVENENTE fica condicionada a prévia apresentagao, por parte do CONVENENTE,
da documentagao comprobatéria da licenga ambiental competente.

CL§USULA SEGUNDA - DAS OBRlGA(,I6ES DAS PARTES

Para consecugao dos objetivos previstos neste instrumento, os participes se comprometem a cumprir as
seguintes obrigagfies:

1. Compete ao CONCEDENTE:

a) prestar ao CONVENENTE orientagoes técnicas e informagoes que detenha por forga do exercicio de sua
atribuigao e competéncia regimental nos assuntos relafivos as atividades previstas no Convénio, ouvindo-
se os técnicos lotados na Divisao de Desenvolvimento de Projetos de assentamento — SR(PA/NE);
b) acompanhar e fiscalizar os trabalhos conveniados, por meio de técnicos devidamente habilitados,
verificando a exata aplicagao dos recursos do convénio e avaliando os resultados em conjunto com a (s)
associagao (s) existente(s) no(s) Projeto(s) de Assentamento;
c) disponibilizar ao CONVENENTE a relagao da(s) ent1'dade(s) associativa (s) do(s) Projeto(s) de
Assentamento e as plantas dos parcelamentos;
d) prover ao CONVENENTE, nas épocas préprias, dos recursos financeiros, nos termos do Cronograma de
Desembolso, constante do Plano de Trabalho e nas clausulas quinta e sexta deste Convénio;
e) fornecer ao CONVENENTE as normas e instrugoes necessarias para a prestagao de contas dos recursos
financeiros transferidos, bem como dos relatorios das atividades desenvolvidas;
f) analisar as prestagoes de contas e os Relatérios de Execugao Fisico-Financeiro apresentado pelo
CONVENENTE, aprovando-os quando os mesmos nao contrariarem a legislagao pertinente;
g) emitir parecer sobre os servigos de infraestrutura executados apresentados pelo CONVENENTE nos
Relatérios de Atividades, objeto do presente Convénio;
h) analisar previamente as propostas de reformulagao do Plano de Trabalho, apresentadas por escrito,
acompanhadas dejustificativas, desde que nao impliquem em mudanga do objeto e obedegam ao prazo
minimo de 20 (vinte) dias antes do término da data de vigéncia do convénio;

2 - Compete ao CONVENENTE:
a) realizar as atividades previstas na Clausula Primeira, obedecendo rigorosamente as metas, etapas,
cronograma e estratégias de a<;a"o constantes no Plano de Trabalho, apresentado e aprovado pelo
CONCEDENTE;

b) apresentar a licenga ambiental da obra antes do recebimento de qualquer transferéncia de valores e da
execugao direta ou indireta do objeto do convénio;
c) responsabilizar—se por todo o pessoal envolvido na execugao dos servigos citados na Clausula Primeira,
garantindo os recursos humanos indispensaveis a realizagao das atividades previstas neste Convénio, que
em nenhuma hipotese terao vinculo empregaticio com 0 CONCEDENTE, a im como, responsabilizar-se-a
por todos os encargos decorrentes da execugao do objeto p 0,inclusive trabalhlstas,
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xx /.iI .1



previdenciários, sociais, fiscais e comerciais,
encargos de quaisquer naturezas;

d) encaminhar ao CONCEDENTE,
das atividades executadas para a

não gerando para )

Relatórios Técnicos bimestrais da &
nálise e parecer;

e) levar imediatamente ao conhecimento do CONCEDENTE qualqueocorra na execução do objeto deste Convênio;
f) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecuçãoobservando prazos e custos, designando profissional habilitado no IAnotação de Responsabilidade Técnica- ART, conforme recomend'Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de Agosto de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA&

O prazo de vigência do presente convênio é de 360 (trezentos e sessda publicação do extrato do Termo no Diário Oficial da União - DOU,obras.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRORROGAÇÃO ”DE OFÍCIO"
Obriga—se O CONCEDENTE a prorrogar ”de ofício" a vigência do presliberação dos recursos pelo exato período do atraso ocorrido; salvomotivado por inércia do CONVENENTE em suas obrigações pertinent

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIR

presente instrumento totaliza o vai
quenta e 'sete reais setenta e três centavos)

A execução das ações previstas no
Cinco mil setecentos e cin
valor de R$ 1.994.274,00 (hum mi
reais) e à Prefeitura Municipal co
quatrocentos e oitenta e três reais
CONVENENTE.

!hão novecentos e noventa e qua

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os recursos orçamentários e financeiros provenientes do INCRA conpara 2023 e estão disponibilizados da seguinte forma: ProgramaRecursos de Recursos de Emenda Parlamentar n" 71150006,25 Transferéncias a municipios“ - obras e instalações, Fonte1.994.274,00 (hum milhão novecentos e noventa e quatro mil

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas previstas para O presenteconforme Nota de Empenho 2023NE000182, datada de 01/09/2023.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros referentes ao presenpelo CONVENENTE, em conta individualizada, no BANCO DO BRAS!
na Praça de Bagre/PA.

 

CLÁUSULA SEXTA — DA LIBERAÇÃQ Dos RECURSOS
&&

m uma contrapartida financeira n
Setenta e três centavos); correspon

duzentos

CONCEDENTE obrigações e outros

xecução física, com anexo fotográfico

r fato extraordinário Ou anormal que

dO objeto pactuado no convênio,
Jcal da intervenção com a respectiva
o artigo 12 inciso XIV da Portaria

.nta) dias corridos, contados a partir
ncluído O prazo para a execução das

nte convênio em caso de atraso na
as hipóteses em que o atraso seja
ªs.

g

r de R$ 2.005.757,73 (dois milhões
cabendo ao INCRA um repasse no
0 mil duzentos e setenta e quatro
valor de R$ 11.483,73 (onze mil

:Iente à contrapartida financeira do

t

Stam da Programação Orçamentária
fie Trabalho 216312066211A0015,
Elemento de Despesa 444041-
100000000, na quantia de R$
e setenta e quatro reais).

O

C onvênio acham—se empenhadas,

te Convênio Serão movimentados
L Agência 0558-4, conta—corrente

“RW 

previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, nao gerando para o CONCEDENTE obrigacoes e outros
encargos de quaisquer naturezas;

d) encaminhar ao CONCEDENTE, Relatorios Técnicos bimestrais da execucao fisica, com anexo fotografico
das atividades executadas para analise e parecer;
e) levar imediatamente ao conhecimento do CONCEDENTE qualquer fato extraordinario ou anormal que
ocorra na execucao do objeto deste Convénio;
f) executar e fiscalizar os trabalhos necessarios a consecugao do objeto pactuado no convénio,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervencao com a respective
Anotacao de Responsabilidade Técnica- ART, conforme recomenda 0 artigo 12 inciso XIV da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU N9 33, de 30 de Agosto de 2023.

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA

O prazo de vigéncia do presente convénio é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir
da publicagao do extrato do Termo no Diario Oficial da Uniao - DOU, incluido o prazo para a execucao das
obras.

cLAusu|.A QUARTA - DA PRORROGACAO ”DE OFiCl0"
Obriga-se 0 CONCEDENTE a prorrogar ”de oficio” a vigéncia do presente convénio em caso de atraso na
liberacao dos recursos pelo exato periodo do atraso ocorrido; salvo nas hipoteses em que o atraso seja
motivado por inércia do CONVENENTE em suas obrigagfies pertinentes.

CLAUSULA QUINTA - Dos RECURSOS ORCAMENTARIOS E FINANCEIROS
A execucao das ac6es previstas no presente instrumento totaliza 0 valor de RS 2.005.757,73 (dois milhoes
cinco mil setecentos e cinquenta esete reais setenta e trés centavos), cabendo ao INCRA um repasse no
valor de R$ 1.994.274,00 (hum milhao novecentos e noventa e quatro mil duzentos e setenta e quatro
reais) e a Prefeitura Municipal com uma contraparfida financeira no valor de RS 11.483,73 (onze mil
quatrocentos e oitenta e trés reais setenta e trés centavos); correspondente a contrapartida financeira do
CONVENENTE.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Os recursos orcamentarios e financeiros provenientes do INCRA constam da Programacao Orcamentaria
para 2023 e estao disponibilizados da seguinte forma: Programa de Trabalho 216312066211A0O15,
Recursos de Recursos de Emenda Parlamentar n° 71150006, Elemento de Despesa 444041-
25 Transferéncias a municipios‘ - obras e instalacoes, Fonte 0100000000, na quantia de RS
1.994.274,00 (hum milhao novecentos e noventa e quatro mil duzentos e setenta e quatro reais).

PARAGRAFO SEGUNDO: As despesas previstas para o presente convénio acham-se empenhadas,
conforme Nota de Empenho 2023NE000182, datada de 01/09/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros referentes ao presente Convénio seréio movimentados
pelo CONVENENTE, em conta individualizada, no BANCO DO BRASIL, Agéncia 0558-4, conta-corrente

na Praca de Bagre/PA. ~

CLAUSULA SEXTA - DA |.|DERAcAo Dos RECURSOS

1%,QN7



Os recursos financeiros oriundos do INC
Cronograma de Desembolso integrante d
valor de R$ 398.854,80 (trezentos e no
centavos), liberada após a publicação do extrato do Termo de C nemissão do licenciamento ambiental, assim como a aprovação do P j

ada à conclusão da análise técnic
no valor R$ 797.709,60 (setecen

tendo sua liberação condicionada a

o Plano de Trabalho, em
venta e oito mil oitocent

(

=”:

5

condicionada à execução de no minímo 70%
prestação de contas, de acordo com o disposto
33, de 30 de Agosto de 2023.

(setenta por cento) d
no artigo 68, § 49 d

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O CONCEDENTE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquesem previsão neste instrumento. '
f

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Os recursos deste Convênio não poderão ser utilí
permanentes (Despesas de Ca
Orçamentária do exercício.

zados na aquis
pital), por integrarem a Categoria Eco

Ç

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Fica proibida a utilização dos recursos em finalidade diversa da estase o CONVENENTE a restituir referidos recurs
os índices legais vigentes.

os acrescidos de juros e

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DAS PARCELAS
As parcelas do convênio não serão liberadas pelo CONCEDENTE, ficancimpropriedades configuradas nos seguintes casos:

 

a) quando não tiver havido comp
na forma da legislação aplicável,
pelo CONCEDENTE;

rovação da boa e regular aplicação
mediante os procedimentos de fisc

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recu
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatória
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conve
c) quando o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadora
CONCEDENTE.

RA serão liberados ao C NVENENTE de conformidade com 0
três) parcelas, sendo a primeira no
e cinquenta e quatro reais oitenta
vênío no Diário Oficial da União e
etc Básico de Engenharia através de
aceite do processo licitatório pelo
e noventa e sete mil setecentos e

xecução de no minimo 70% (setenta
A terceira parcela no valor de R$
sessenta centavos), com liberação
a segunda parcela, com a devida
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº

despesa que venha a ser efetuada

ão de equipamentos e materiais
iômica "despesas correntes” na Lei

[flecida neste Convênio, obrigando—
.orreção monetária, de acordo com

o retidas até que o saneamento de

a parcela anteriormente recebida,
lização realizados periodicamente

sos, atrasos não justificados no
s aos princípios fundamentais de
na execução do convênio, ou, o
niais básicas:

s eventualmente apontadas pelo

CLÁUSULA OITAVA — DOS RECURSOS FINANCEIROS DA CONTRAPARTIDA
&

O valor dos recursos financeiros referentes à
quantia R$ 11.483,73 (onze mil quatrocentos e oitenta e três
correspondente à contrapartida do CONVENENTE, será disponibii
desembolso constante do Plano de Trabalho, obedecendo ao qu
Orçamentárias - LDO/2022, em consonância com o Artigo 32, § lª da P

co ntrap: rtída do CONVENENTE, na
reais setenta e três centavos),
zado conforme cronograma de
& preconiza a Lei de— Diretrizes
artaria    

Os recursos financeiros oriundos do INCRA serao Iiberados ao CONVENENTE de conformidade com o
Cronograma de Desembolso integrante do Plano de Trabalho, em 03 (trés) parcelas, sendo a primeira no
valor de R$ 398.854,80 (trezentos e noventa e oito mil oitocentos e cinquenta e quatro reais oitenta
centavos), liberada apos a publicagao do extrato do Termo de Convénio no Diario Oficial da Uniao e
emissao do licenciamento ambiental, assim como a aprovacao do Projeto Basico de Engenharia através de
Ordem de Servico especifica, somada a conclusao da analise técnica e aceite do processo licitatério pelo
CONCEDENTE. A segunda parcela no valor RS 797.709,60 (setecentos e noventa e sete mil setecentos e
nove reais sessenta centavos), tendo sua liberacao condicionada a execugao de no minimo 70% (setenta
por cento) da primeira parcela, com a devida prestacao de contas. A terceira parcela no valor de R$
797.709,60 (setecentos e noventa e sete mil setecentos e nove reais sessenta centavos), com liberagao
condicionada a execucao de no minimo 70% (setenta por cento) da segunda parcela, com a devida
prestacao de contas, de acordo com o disposto no artigo 68, § 49 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N9
33, de 30 de Agosto de 2023.

PARAGRAFO PRIMEIRO: . .
O CONCEDENTE nao se responsabilizara pelo pagamento de qualquer despesa que venha a ser efetuada
sem previsao neste instrumento. '

PARAGRAFO SEGUNDO:
Osirecursos deste Convénio nao poderao ser utilizados na aquisicao de equipamentos e materiais
permanentes (Despesas de Capital), por integrarem a Categoria Economica "despesas correntes" na Lei
Orgamentaria do exercicio.

PARAGRAFO TERCEIRO: '

Fica proibida a utilizagao dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convénio, obrigando-
se o CONVENENTE a restituir referidos recursos acrescidos de juros e correcao monetaria, de acordo com
os indices legais vigentes.

CLAUSULA sé"r|MA - DA RE1'E|\icAo DAS PARCELAS
As parcelas do convénio nao serao liberadas pelo CONCEDENTE, ficando retidas até que o saneamento de
impropriedades configuradas nos seguintes casos:
a) quando nao tiver havido comprovacao da boa e regular aplicacao da parcela anteriormente recebida,
na forma da legislacao aplicavel, mediante os procedimentos de fiscalizagao realizados periodicamente
pelo CONCEDENTE; V
b) quando verificado desvio de finalidade na aplicacao dos recursos, atrasos nao justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, praticas atentatérias aos principios fundamentais de
Administracao Piiblica nas contratacfies e demais atos praticados na execugao do convénio, ou, o
inadimplemento do CONVENENTE com relacao a outras clausulas conveniais basicas:
c) quando 0 CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pelo
CONCEDENTE.

CLAUSULA OITAVA — DOS RECURSUS FINANCEIROS DA CONTRAPARTIDA

O valor dos recursos financeiros referentes a contrapartida do CONVENENTE, na
quantia RS 11.483,73 (onze mil quatrocentos e oitenta e trés reais setenta e trés centavos),

d t a ontr artida do CONVENENTE sera dis onibilizado conforme crono rama decorrespon en e c ap , P 8
desembolso constante do Plano de Trabalho, obedecendo ao que preconixa a Lei de- Diretrizes
Orgamentarias — LDO/2022, em consonancia com 0 Artigo 32, § 19 da  VMF/CGU N9



33, de 30 de Agosto de 2023, além de legislação afim, sendo caranecessários a execução das atividades de infraestrutura a ser realque trata o presente Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONVENENTE recolherá à conta do INCRA, o valor corrigido da ccomprovar a sua aplicação na consecução do objeto do Convênio.

Jn

PARÁGRAFO TERCEIRO

OS recursos financeiros referentes à contrapartida do Convênio seráem conta individualizada, no BANCO DO BRASIL, Agência 0558—4, CºriaBagre/PA.

CLÁUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO PARCIAL E FINAL
O CONVENENTE apresentará à CONCEDENTE, relatórios parciais mefará a prestação de contas final no prazo máximo de 60 (sessentvigência do Convênio, acompanhada do Relatório Final de Cumprimer

 

t

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os relatórios parciais e finais conterão informações referentes 'elementos descritos nO Artigo 92 da Portaria Conjunta MGI/MF/CG‘HIobservando a legislação federal pertinente aos prazos estipuladocondições determinadas em normas e instruções vigentes emanadasNacional, e do Tribunal de Contas da União (TCU);

PARÁGRAFO SEGUNDO:

A autoridade competente do CONCEDENTE terá o prazo de 180 diaspara analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamentoáreas competentes. O prazo de análise previsto poderá ser prorrog'desde que devidamente justificado, conforme previsto no Artigo 94 cNº 33, de 30 de agosto de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA ou RESCISÃO&

Este convênio poderá ser denunciado ou rescin
estes responsáveis somente pelas obrigações contraídas ao tempo em
da avença e auferindo, ainda, as vantagens concernentes ao mesmopelo Art. 57 do Decreto n. º 93.872/86.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do objeto do Cimediatamente, à CONCEDENTE a prestação de contas, assim comosaldos existentes atualizados monetariamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

L
E

dido, a qualquer tempc
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sais da execução físico—financeira e
dias após o término do prazo de
o do objeto.

execução fisico-financeira e dos
Nº 33, de 30 de agosto de 2023,
neste instrumento, na forma e

O INCRA, da Secretaria do Tesouro

contado da data do recebimento,
nO parecer técnico expedido pelas
do no máximo por igual período,
a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU

, por iniciativa das partes, ficando
que participaram voluntariamente
Jeríodo, conforme O estabelecido

C nvênio, CONVENENTE, remeterá,
restituira' 'untamente, possíveis

  

33, de 30 de Agosto de 2023, além de legislacao afim, sendo caracterizada pela utilizacao com recursos
necessarios a execugao das atividades de infraestrutura a ser realizada no Projeto de Assentamento de
que trata o presente Convénio.

PARAGRAFO SEGUNDO
O CONVENENTE recolhera a conta do INCRA, o valor corrigido da contrapartida pactuada, caso deixe de
comprovar a sua aplicacao na consecucao do objeto do Convénio.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os recursos financeiros referentes a contrapartida do Convénio serao movimentados pelo CONVENENTE,
em conta individualizada, no BANCO DO BRASIL, Agéncia 0558-4, conta-corrente na Praga de
Bagre/PA.

CLAUSULA NONA - DA PREsTAci‘\o PARCIAL E FINAL
O CONVENENTE apresentara a CONCEDENTE, relatorios parciais mensais da execucao fisico-financeira e
fara a prestagao de contas final no prazo maximo de 60 (sessenta) dias apos o término do prazo de
vigéncia do Convénio, acompanhada do Relatorio Final de Cumprimento do objeto.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Os relatorios parciais e finais conterao informacoes referentes a execucao fisico-financeira e dos
elementos descritos no Artigo 92 Ada Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N9 33, de 30 de agosto de 2023,
observando a legislacao federal pertinente aos prazos estipulados neste instrumento, na forma e
condigoes determinadas em normas e instrucoes vigentes emanadas do INCRA, da Secretaria do Tesouro
Nacional, e do Tribunal de Contas da Uniao (TCU);

PARAGRAFO SEGUNDO:
A autoridade competente do CONCEDENTE tera o prazo de 180 dias, contado da data do recebimento,
para analisar a prestacao de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico expedido pelas
areas competentes. O prazo de analise previsto podera ser prorrogado no maximo por igual periodo,
desde que devidamente justificado, conforme previsto no Artigo 94 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
N9 33, de 30 de agosto de 2023.

cLAusu|.A Déc|MA - DA DENUNCIA ou RESCISAO
Este convénio podera ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa das partes, ficando
estes responsaveis somente pelas obrigagoes contraidas ao tempo em que pan-iciparam voluntariamente
da avenca e auferindo, ainda, as vantagens concernentes ao mesmo periodo, conforme o estabelecido
pelo Art. 57 do Decreto n. 9 93.872/86.

PARAGRAFO PRIMEIRO:
Em caso de rescisao por inexecucao total ou parcial do objeto do Convénio, CONVENENTE, remetera,
imediatamente, a CONCEDENTE a prestagao de contas, assim como restituira juntamente, possiveis
saldos existentes atualizados monetariamente. ' '

PARAGRAFO SEGUNDO: .
\)}v



A falta de apresentação pelo CONVENENTE da competente licença ambiental para execução da Obraobjeto do presente convênio no prazo de 120 (cento e vinte) dias, c ntados a partir da data da celebraçãodo Termo, implica na rescisão de pleno direito da avença celebrada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DO SALDO DO CONVENENTE
&

K

 

Na data da conclusão das atividades pactuadas ou extinção do cd nvêníO, compromete—se a restituir aCONCEDENTE eventual saldo de recursos atualizados monetariame 'Ite conforme a legislação específica,inclusive os rendimentos da aplicação financeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas depoupança de instituição financeira oficial, na forma do que prescrev 0 Parágrafo 4º do Artigo 116, da Lei8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior se ão obrigatoriamente computadas acrédito dO convênio e aplicadas exclusivamente no objeto de sra finalidade, devendo constar no
s

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajL te.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, o saldos financeiros remanescentes,inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações finance ras realizadas, serão devolvidos aoINCRA no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, em cor formidade com O Parágrafo 69, doArtigo 116, da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESTITUIÇÃO DO VALOR TRANSF RIDO
O CONVENENTE restituirá à CONCEDENTE todo o valor transferido atualizado monetariamente, desde adata de recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legis ação aplicada aos débitos com aFazenda Nacional nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da Cláusula Primeira;
b) quando não for apresentado, no prazo exigido, a prestação de conta final; e.
C) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabe Cida nO Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DQ RECOLHIMENTO DOS RENDIMENT(_S_
N—\
O CONVENENTE recolherá à conta "ia CONCEDENTE o valor correspondente aos rendimentos de aplicaçãono mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a lib ereção do recurso e sua utilização,quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA AÇÃO PROMOCIONAL

 

Em toda e qualquer ação promocional em função do presente Convênio, deverá ser obrigatoriamentedestacada a participação dO MAPA/INCRA, sendo vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens quecaracterizem promoção pessoal.
»

PARÁGRAFO ÚNICO:
, $b“)?

A falta de apresentacao pelo CONVENENTE da competente licenca ambiental para execucao da obra
objeto do presente convénio no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da celebracao
do Termo, implica na rescisao de pleno direito da avenga celebrada.

_C|.AUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIQAO DO SALDO DO CONVENENTE

Na data da conclusao das atividades pactuadas ou extincao do convénio, compromete—se a restituir a
CONCEDENTE eventual saldo de recursos atualizados monetariamente conforme a legislagao especifica,
inclusive os rendimentos da aplicacao financeira.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Os saldos do convénio, enquanto nao utilizados, serao obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupanca de instituicao financeira oficial, na forma do que prescreve o Paragrafo 49 do Artigo 116, da Lei
8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO

As receitas financeiras auferidas na forma do paragrafo anterior serao obrigatoriamente computadas a
crédito do convénio e aplicadas exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar no
demonstrative especifico que integrara as prestagoes de contas do ajuste.

PARAGRAFO TERCEIRO
Quando da conclusao, denuncia, rescisao ou extincao do convénio, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacoes financeiras realizadas, serao devolvidos ao
INCRA no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias do evento, em conformidade com 0 Paragrafo 69, do
Artigo 116, da lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESTITUICAO Do VALOR TRANSFERIDQ
O CONVENENTE restituira a CONCEDENTE todo o valor transferido atualizado monetariamente, desde a
data de recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislacao aplicada aos débitos com a
Fazenda Nacional nos seguintes casos:
a) quando nao for executado o objeto da Clausula Primeira;
b) quando nao for apresentado, no prazo exigido, a prestacao de contas final; e.
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Convénio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO_ RECOLHIMENTO DOS RENDIMENTOS

O CONVENENTE recolhera a conta qla CONCEDENTE 0 valor correspondente aos rendimentos de aplicacao
no mercado financeiro, referente a-D periodo compreendido entre a liberacao do recurso e sua utilizacao,
quando nao comprovar 0 seu emprego na consecucao do objeto, ainda que nao tenha aplicacao.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA AcAo PROMOCIONAL
Em toda e qualquer acao promocional em funcao do presente Convénio, devera ser obrigatoriamente
destacada a participacao do MAPA/INCRA, sendo vedada a utilizagao de nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promocao pessoal. ’ _

-- , \_i\PARAGRAFO UNICO: v



Todo material de divulgação das ações do presente convênio d verá fazer alusão à participação doINCRA/Superintendência Regional do Pará.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS EXECUTORES

Ficam designados como executores do presente Convênio os epresentantes legais das entidadesconvenentes que são signatários, como representante do CONV NENTE CLEBERSON FARIAS LOBATORODRIGUES e o Superintendente Regional INCRA, MANOEL RAIEIIUNDO CARVALHO MORAES, comorepresentante do CONCEDENTE, de conformidade com a legislação própria e o que está sendo acordadoneste Convênio.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO GERENCIAMENTO&

A execução do instrumento será acompanhada por um representante do concedente ou mandatária,registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocor ências relacionadas à consecução doobjeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falh s observadas, sendo que no prazomáximo de10 (dez) dias contados da assinatura do instrumento, o :oncedente ou a mandatária deverádesignar formalmente os servidores ou empregados responsáveis pelo seu acompanhamento conformeestá disposto no Artigo 81, § lª da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 2023. Oconcedente ou mandatário deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução doobjeto e fiscalização do instrumento, conforme disposto no Art. 5º c esta Portaria. O Concedente deverádesignar os servidores e/ou servidor através de uma Ordem de serviç:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇª&

Este Convênio poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes,desde que não seja alterado o seu objeto, suas metas e dentro do pr zo mínimo necessário e legalmenteexigido para a sua efetivação.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Desde que devidamente justificado pelo CONVENENTE e aprovado pe Io CONCEDENTE, a locação do eixoda estrada poderá passar por retificações durante o curso de execução dos trabalhos, devendopermanecer, no entanto, dentro da área a ser beneficiada sob a jurisdição do município e sob aadministração da Unidade Avançada do INCRA local.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO ACESSO DO SISTEMA DE CONTROLE NTERNO
&

0 CONVENENTE daré livre acesso aos servidores do Sistema de Contrc Ie interno do INCRA, Ministério daFazenda-MF, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Tribmal de Contas da União a qualquertempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado,quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PRERROGATIVA D0 CONCEDENTE
R

Compete ao CONCEDENTE à autoridade normativa, por meio dos seus rgãos responsáveis, o controle e afiscalização da execução, bem como assumi-Ia ou transferir a responsat ilidade sobre a mesma, no caso deparalisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a ev tar à descontinuidade do serviçodestinados a infraestrutura para que a descontinuidade dos serviços não prejudique desenvolvimentoeconômico dos agricultores e produtores do(s) Projeto(s) de Assentame

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS DIRETRIZES AMBIENTAIS

%  

Todo material de divulgacao das agoes do presente convénio devera fazer alusao a participacao do
INCRA/Superintendéncia Regional do Para.

CLAUSULA DECIMA QQINTA - Dos EXECUTORES
Ficam designados como executores do presente Convénio os representantes legais das entidades
convenentes que sao signatarios, como representante do CONVENENTE CLEBERSON FARIAS LOBATO
RODRIGUES e o Superintendentel Regional INCRA, MANOEL RAIMUNDO CARVALHO MORAES, como
representante do CONCEDENTE, de conformidade com a legislacao propria e o que esta sendo acordado
neste Convénio.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Do GERENCIAMENTO
A execugao do instrumento sera acompanhada por um representante do concedente ou mandataria,
registrado no SlCON\/, que anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a consecucao do
objeto, adotando as medidas necessarias a regularizagao das falhas observadas, sendo que no prazo
maximo de10 (dez) dias contados da assinatura do instrumento, o concedente ou a mandataria devera
designar formalmente os servidores ou empregados responsaveis pelo seu acompanhamento conforme
esta disposto no Artigo 81, § 19 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N9 33, de 30 de agosto de 2023. O
concedente ou mandatario devera registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execucao do
objeto e fiscalizacao do instrumento, conforme disposto no Art. 59 desta Portaria. O Concedente devera
designar os servidores e/ou servidor através de uma Ordem de servico

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ALTERACAO
Este Convénio podera ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes,
desde que nao seja alterado o seu objeto, suas metas e dentro do prazo minimo necessario e legalmente
exigido para a sua efetivacao.

PARAGRAFO UNICO:
Desde que devidamente justificado pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, a locacao do eixo
da estrada podera passar por retificacoes durante o curso de execugao dos trabalhos, devendo
permanecer, no entanto, dentro da area a ser beneficiada sob a jurisdigao do municipio e sob a
administracao da Unidade Avangada do INCRA local.

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DO ACESSO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

O CONVENENTE dara livre acesso aos servidores do Sistema de Controle Interno do INCRA, Ministério da
Fazenda-MF, Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao e Tribunal de Contas da Uniao a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado,
quando em missao de fiscalizacao ou auditoria.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PRERROGATIVA DO CONCEDENTE

Compete ao CONCEDENTE a autoridade normativa, por meio dos seus orgaos responsaveis, o controle e a
fiscalizacao da execucao, bem como assumi-la ou transferir a responsabilidade sobre a mesma, no caso de
paralisagao ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do servigo
destinados a infraestrutura para que a descontinuidade dos servigos nao prejudique desenvolvimento
econémico dos agricultores e produtores do(s) Projeto(s) de Assentamento cita -Q (s) na Clausula Primeira.

QLAUSULA VIGESIMA - DAs DIRETRIZES AMBIENTAIS ll W
‘a’r"\"" ’A/6'



O CONVENENTE observará fielmente na execução dos serviços 1
Assentamento previsto(s) na Cláusula Primeira, a legislação e
assegurando a efetiva proteção do meio ambiente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INSERÇÃO DE GÉNERO,M
Para a execução do trabalho previsto na Cláusula Primeira, 0 CONV
ao Programa Nacional de Ações Afirmativas, estabelecendo per
afrodescendentes, mulheres e pessoas portadoras de deficiência fis
de ações de cunho social/afirmativo, de resgate da cidadania e resp
seus quadros funcionais, conforme dispõe o Artigo 29, Inciso II e IV
de maio de 2002 e o Artigo lª da Portaria MDA 25 de 21 dejaneiro

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÁQ
A eficácia do presente instrumentofica condicionada à sua publicaç
Diário Oficial da União, no prazo de 10 dias a contar da data da a
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA— Do FORO“__—__

ão

e infraestrutura no(s) Projeto(s) de
1 vigor a nível federal e estadual,
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sinatura, nos termos do Art. 40, da Fica eleito o foro da Justiça Federal na Cidade de Belém (PA), com r

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriund
que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa. E por
partes assinam o presente Convênio em 03 (trés) vias de iguais de t
que a este subscrevem, para que se produzam os legítimos efeitos jur d

E, para firmeza e prova de assim haverem,
com seu(s) anexo(s), o presente Minuta de Convênio é assinado eletr

Belém, .............de ................2023
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ndo'Carvth

egio

Manoel Rai

Superintendent     
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do lncr - SR(PA
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núncia expressa de qualquer outro,
S da execução do presente convênio
tarem assim, justas e acordadas, as
r e forma, perante as testemunhas
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entre Si, ajustado e acor ado, após ter sido lido juntamente
nicamente pelas partes.
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53,58% FARIAS
Prefeito Muníi al de Bagre
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O CONVENENTE observara fielmente na execucao dos servigos de infraestrutura no(s) Projeto(s) de
Assentamento previsto(s) na Clausula Primeira, a legislagao em vigor a nivel federal e estadual,
assegurando a efetiva protecao do meio ambiente.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA INSERCAO DE GENERO,_RACA E ETNIA.
Para a execucao do trabalho previsto na Clausula Primeira, o CONVENENTE devera manifestar sua adesao
ao Programa Nacional de Ac6es Afirmativas, estabelecendo percentuais de participagao de pessoas
afrodescendentes, mulheres e pessoas portadoras de deficiéncia fisica, comprovando 0 desenvolvimento
de acoes de cunho social/afirmativo, de resgate da cidadania e respeito a diversidade — raca e género em
seus quadros funcionais, conforme disp6e o Artigo 29, lnciso ll e IV do Decreto Presidencial 4.228 de 13
de maio de 2002 e o Artigo 19 da Portaria MDA 25 de 21 de janeiro de 2002.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO
A eficacia do presente instrumento_fica condicionada a sua publicacao pelo CONCEDENTE, em extrato, no
Diario Oficial da Uniao, no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura, nos termos do Art. 40, da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N9 33, de 30 de agosto de 2023.

CLAUSULA VIGESIMA TERCElRA— Do FORO
Fica eleito o foro da Justiga Federal na cidade de Belém (PA), com renuncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer diividas oriundas da execucao do presente convénio
que nao possam ser resolvidas pela mediagao administrativa. E por estarem assim, justas e acordadas, as
partes assinam o presente Convénio em 03 (trés) vias de iguais de teor e forma, perante as testemunhas
que a este subscrevem, para que se produzam os legitimos efeitos juridicos.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, apos ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Minuta de Convénio é assinado eletronicamente pelas partes.

Belém, ........... ..de .............. ..2023

/\\~
ManoelRai ndo CarvalhoM es

Superintendent egio do lncr -SR(PA/NE)
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